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PORTARIA 510/2023

CONCEDE PAGAMENTO DE LICENCA ESPECIAL

PARCIAL EM PECÚNIA A SERVIDORA EDINEÍA

MACEDO PEREIRA E PÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao Protocolo Servidor e-

057/2023 e considerando;

0 disposto noArt. 164 da Lei u°. 233/1993;a)

RESOLVE;

1 - Conceder, a Servidora EDINEÍA MACEDO PEREIRA,

brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n“ 8.564.065-8 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n° 043.292.359-43, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã,

Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - CENTRO II, nomeada através da Portaria n°.

200/2015 de 16 de março de 2015, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde, Licença

referente ao período aquisitivo de 17/03/2015 à 16/03/2020, Licença Especial de 45 (quarenta e

cinco) dias em pecúnia de acordo com o Art. 164 da Lei n®. 233/93 - Estatuto dos Funcionários

Públicos de Iporã - Pr.

II - O período remanescente de 45 (quarenta e cinco) dias será

concedido em um período oportuno.

Rcgistre-se,
Publiqiic-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 29 de março de 2023.
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o disposto no Art. 34, da Lei n°. 835/2006;
o parecer do Médico Perito do Município;
o parecer da Assessoria Jurídica;
o memorando 662/2023.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 511/2023RESOLVE:

CONCEDE PAOAMENTO DE LICENÇA
ESPECIAL PARCIAL EM PECÜNIA A
SERVIDORA FERNANDA APARECIDA DE
AT.MF.IDA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

I - Prorrogar, a partir de 01 de março de 2023 a 26 de março de 2023,
26 (vinte e seis) dias de AUXILIO DOENÇA à Servidora
MARLENE DA SILVA RODRIGUES, brasileira, casada, portadora
da Cédula de Identidade RG n° 6.590.974-0 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob if 960.522.019-91, residente e domiciliada na cidade e

Comarca de Iporá, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de SERVENTE DE
SERVIÇOS GERAIS ÍFEMININOL nomeada através da Portaria

n°. 121/2001 de 09 de março de 2001, lotada na Secretaria de

Educação e Cultura.
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de março de
2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
Protocolo Servidor e-073/2023 e considerando;

o disposto no Art. 164 da Lei n°. 233/1993:

RESOLVE:

] — Conceder, a Servidora FERNANDA APARECIDA DE
ALMEIDA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade
RG n° 10.297.963-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°

074.577.979-47, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de

Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, no cargo de AGENTE DE ENDEMIAS, nomeada
através da Portaria n**. 111/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na
Secretaria de Assistência à Saúde, Licença referente ao período

aquisitivo de 01/03/2017 à 28/02/2022, Licença Especial de 02 (dois)
meses em pecúnia de acordo com o Art. 164 da Lei n°. 233/93 -
Estatuto dos Funcionários Públicos de Iporã-Pr.

II - O período remanescente de 01 (um) mês será concedido em um
período oportuno.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 29 de março de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 29 de março de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:4CAF8DC6
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SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
Protocolo Servidor e-057/2023 e considerando;

Publicado por:
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o disposto no Art. 164 da Lei n“*. 233/1993;

RESOLVE:
GOVERNO MUNICIPAL - GABINTITE DO PREFEITO

PORTARIA N" 512/2023I — Conceder, a Servidora EDINEIA MACEDO PEREIRA,

brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n°
8.564.065-8 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 043.292.359-43,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do

Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,

para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE -
CENTRO II. nomeada através da Portaria n°. 200/2015 de 16 de

março de 2015, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde, Licença
referente ao período aquisitivo de 17/03/2015 à 16/03/2020, Licença

Especial de 45 (quarenta e cinco) dias em pecúnia de acordo com o
Art. 164 da Lei n°. 233/93 - Estatuto dos Funcionários Públicos de

Iporã - Pr.

II - O período remanescente de 45 (quarenta e cinco) dias será
concedido em um período oportuno.

CONCEDE PAGAMENTO DE LICENÇA
ESPECIAL PARCIAL EM PECÚNIA A
SERVIDORA CiILDETE DA SILVA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
Protocolo Servidor e-106/2023 e considerando;

0 disposto no Art. 164 da Lei n°. 233/1993;

RESOLVE:

I — Conceder, a Servidora GILDETE DA SILVA, brasileira,

divorciada, jx>rtadora da Cédula de Identidade RG n® 4.766.417-9 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n® 008.541.939-79, residente e
domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,

servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, no
cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nomeada através
da Portaria n°. 125/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na
Secretaria de Assistência à Saúde, Licença referente ao período

aquisitivo de 01/03/2017 à 28/02/2022, Licença Espedal de 15
(quinze) dias em pecúnia de acordo com o Art. 164 da Lei n°. 233/93
- Estatuto dos Funcionários Públicos de Iporã - Pr.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

iporã-(PR), 29 de março de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
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